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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS
DECRETO SUPLEMENTAR Nº 025/2021

Abre crédito adicional suplementar, em favor da Prefeitura Municipal de Dois
Irmãos do Buriti, no valor que menciona, para os fins que especifica.

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município c/c alínea e, do Inciso II do Art. 5º da Lei Municipal nº 711, de 28 de
dezembro de 2020; e

CONSIDERANDO, o convenio celebrado com FNDE nº 5105/2013; para
conclusão das obras da MI – Escola de Educação Infantil tipo B na RUA
Nissaburo Kato - Quadras Z19 e Z20 no bairro Cherogami, município de Dois
Irmãos do Buriti - MS;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.005.496,89 (um
milhão e cinco mil e quatrocentos e noventa e seis reais e oitenta e nove
centavos) em favor da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti, para atender
à programação constante do Anexo I deste Decreto, nos termos Inciso I do Art. 41,
utilizando como fonte de cobertura os recursos previstos no Inciso II do Art. 43,
ambos da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no Art. 1º decorrem de
excesso de arrecadação, oriundo do Convênio celebrado com FNDE nº 5105/2013
para concluir as obras do MI- Escola de Educação Infantil tipo B na RUA
Nissaburo Kato - Quadras Z19 e Z20 no bairro Cherogami, município de Dois
Irmãos do Buriti - MS.

Art. 3º. Os planos de governo vigente Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO, Plano
Plurianual – PPA e a Lei Orçamentária Anual, passam a incorporar as alterações
verificadas neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti,
29 de março de 2021.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK
Prefeito Municipal

AVISOS

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 057/2021

O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, Estado de Mato Grosso do Sul,
através do Departamento de Compras e Licitações, por intermédio de sua

Pregoeira Oficial, torna público, para conhecimento dos interessados, que se
encontra aberta na modalidade de Pregão Presencial, nos termos da legislação
pertinente:
OBJETO: contratação de empresa especializada em fornecimento de licença de
uso de sistema, incluindo a instalação, implantação, treinamentos e manutenção
do sistema de informações sobre as propriedades rurais que possibilita realizar
auditorias nas declarações do Imposto Territorial Rural – ITR, juntamente com a
integração de levantamento do Valor da Terra Nua – VTN.
TIPO: MENOR PREÇO
CRITÉRIO: ITEM
DATA DE ABERTURA: 14de abril de 2021
HORA DA ABERTURA: às 08h00min
RETIRADA DO EDITAL: Departamento de Compras e Licitações, situado na –
Avenida Reginaldo Lemes da Silva n° 01, Bairro Centro, CEP 79.215-000, Dois
Irmãos Do Buriti – MS ou podendo ser adquirido pelo site
http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 29 de março de 2021.
ROSELY LACERDA MIYADI
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